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Datas de momentos significativos da construção da 
identidade nacional

Em anos recentes, a literatura sobre nações e nacionalismo tem estado dividida em dois 
tipos de abordagem principais. De um lado estão aqueles (Anderson, 1991; Gellner, 1983; 
Greenfeld, 1992; Hobsbawm, 1983) que, de uma forma geral, concordam com a ideia de 
que as nações são fenómenos modernos e um produto dos tempos modernos, e 
fundamentalmente diferente de outras formações sociais prévias. De outro lado estão 
aqueles que adoptam uma abordagem mais  etnicista-simbólica e histórica (Almeida, 
2001, 2004; Hutchinson, 1994; Jenkins, 1995; May, 2001; Smith, 1991). Esta abordagem, 
como a anterior, também nega a validade das visões primordialistas da nação. Mas 
correctamente rejeita uma visão completamente construcionista da nação e da identidade, 
apelando ao uso de modelos mais flexíveis e abertos. Para eles, a nação é uma forma de 
organização colectiva baseada nalgum tipo de continuidade histórica, considerando que «o 
fenómeno do nacionalismo é mais vasto do que o modelo de “modernização do estado e 
industrialização” permite». Daqui que Jenkins defenda, antes, um «quadro de análise que 
diga respeito a nacionalismos em vez de nacionalismo» (Jenkins, 1995: 385). Quer se 
acredite na visão romântica e imemorial de muitos nacionalistas que consideram as 
nações como algo objectivo e um facto permanente da história, na visão dos modernistas, 
que encaram as nações como algo construído, inventado ou imaginado, ou, mais 
correctamente, numa abordagem etnicista-simbólica, mais flexível, intermediária entre as 
abordagens  primordialista e  modernista 3 , uma questão central na literatura diz respeito 
à nação enquanto polo de afiliação de identidade e mobilização. Recentemente, os 
comentadores têm prestado atenção à ideia de nacionalismo em velhos estados 
estabelecidos há muito. O caso português é, neste aspecto, muito útil pois fornece 
numerosos exemplos, nomeadamente, em relação ao papel da mobilização da história em 
grandes momentos de (re)construção da nação. Portugal é um dos países em que a 
questão da identidade nacional tem sido, frequentemente, tida como garantida. No 
entanto, como noutros países, também em Portugal, a identidade da comunidade tem sido 
massivamente reconstruída por várias ocasiões como resultado de mudanças nas 
circunstâncias históricas (Almeida, 2001). Apesar da popularidade do trabalho de Gell

actos e figuras relacionados com a implementação da 
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nacionalidade

A Implantação da República Portuguesa foi o resultado de um golpe de 
estado organizado pelo Partido Republicano Português que, no dia 5 de outubro 
de 1910, destituiu a monarquia constitucional e implantou um regime 
republicano em Portugal.

A subjugação do país aos interesses coloniais britânicos, os gastos da família 
real, o poder da igreja, a instabilidade política e social, o sistema de alternância 
de dois partidos no poder (os progressistas e osregeneradores), a ditadura de 
João Franco, a aparente incapacidade de acompanhar a evolução dos tempos e 
se adaptar à modernidade — tudo contribuiu para um inexorável processo de 
erosão da monarquia portuguesa do qual os defensores da república, 
particularmente o Partido Republicano, souberam tirar o melhor proveito. Por 
contraponto, o partido republicano apresentava-se como o único que tinha um 
programa capaz de devolver ao país o prestígio perdido e colocar Portugal na 
senda do progresso. Após a relutância do exército em combater os cerca de 
dois mil soldados e marinheiros revoltosos entre 3 e 4 de outubro de 1910, a 
República foi proclamada às 9 horas da manhã do dia seguinte da varanda dos 
Paços do ConcelhodeLisboa. Após a revolução, um governo provisório chefiado 
porTeófilo Braga dirigiu os destinos do país até à aprovação da Constituição de 
1911 que deu início à Primeira República. Entre outras mudanças, com a 
implantação darepública, foram substituídos os símbolos nacionais: o hino 
nacional e a bandeira.
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Diferentes dinastias reais portuguesas

Esta é uma lista de Reis de Portugal, desde a independência do condado 

portucalense em relação ao reino de Leão, em1139, sob a chefia de Dom 

Afonso Henriques, então conde de Portucale, e primeiro Rei de Portugal como 

Dom Afonso I, até à implantação da república portuguesa, em 5 de outubro de 

1910, que depôs o último Rei português, Dom Manuel II

1ª Dinastia

     # Nome Ìnicio do 
reinado

Fim do 
reinado

Cognome(s
)

Notas

1 D. Afonso I 27 de Julho 
de 1139

6 de 
Dezembro 
de 1185

O Conquistador
O Fundador
O Grande

2 D. Sancho I 6 de 
Dezembro 
de 1185

27 de Março 
de 1211

O Povoador

3 D. Afonso II 27 de Março 
de 1211

25 de Março 
de 1223

O Gordo
O Crasso
O Gafo
O Legislador

IRC      “Identidade e Democracia: Elementos da História de Portugal” 
Ruan Medeiros 5



4 D. Sancho 
II

25 de Março 
de 1223

11 de Junho 
de 1247

O Capelo
O Piedoso
O Pio

5 D. Afonso 
III

3 de Janeiro 
de 1248

16 de 
Fevereiro de 
1279

O Bolonhês

6 D. Dinis I 16 de 
Fevereiro de 
1279

7 de Janeiro 
de 1325

O Lavrador
O Rei-Trovador
O Rei-Poeta
O Rei-
Agricultor

7 D. Afonso 
IV

7 de Janeiro 
de 1325

28 de Maio 
de 1357

O Bravo

8 D. Pedro I 28 de Maio 
de 1357

18 de 
Janeiro de 
1367

O Justiceiro
O Cruel
O Cru
O Vingativo
O Tartamudo
O Até-ao-Fim-
do-Mundo-
Apaixonado

9 D. 
Fernando I

18 de 
Janeiro de 
1367

22 de 
Outubro de 
1383

O Formoso
O Belo
O Inconstante
O Inconsciente
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Interregno (1383 - 1385)

Designação dada por toda a historiografia ao período que medeia a morte de 
D. Fernando e a ascensão ao trono do seu meio-irmão bastardo, o mestre de 
Avis D. João, e que compreende as regências de D. Leonor Teles de Menezes e 
do próprio mestre de Avis.

      #  Nomes Ìnicio do 
reinado

Fim do 
reinado

Notas

D. Leonor 
Teles de 
Menezes

22 de Outubro 
de 1383

3 de 
Janeiro de 138
4

Exerce a 
regência nos 
termos do 
tratado de 
Salvaterra de 
Magos

D. João, 
mestre de Avis

16 de 
Dezembro de 
1383

6 de Abril de 
1385

2.ª Dinastia – Dinastia de Avis / Dinastia Joanina

# Nomes Ìnicio do 
reinado

Fim do 
reinado

Cognomes

10 D. João I 6 de Abril     de 
1385

14 de Agosto 
de  1433

O de Boa 
Memória

11 D. Duarte I 14 de 
Agostode 
1433

9 de Setembro 
de 1438

O Eloquente
O Rei-Filósofo

12 D. Afonso V 9 de Setembro 
de 1438

11 de 
Novembro 
de1477

O Africano
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13 D. João II 11 de 
Novembro 
de1477

15 de 
Novembro 
de1477

O Príncipe 
Perfeito
O Tirano

14 D. Afonso V 
(2.º reinado)

15 de 
Novembro 
de1477

28 de Agosto 
de 1481

O Africano

15 D. João II (2.º 
reinado)

28 de Agosto 
de 1481

25 de Outubro 
de 1495

O Príncipe 
Perfeito
O Tirano

16 D. Manuel I 25 de Outubro 
de 1495

13 de 
Dezembro
 de1521

O Venturoso
O Bem-
Aventurado
O Pomposo

17 D. João III 13 de 
Dezembro 
de1521

11 de Junho de 
1557

O Piedoso
O Pio

18 D. Sebastião I 11 de Junho 
de 1557

27 de Agosto 
de 1578

O Desejado
O Encoberto
O Adormecido

19 D. Henrique I 27 de Agosto 
de 1578

31 de Janeiro     
de 1580

O Casto
O Cardeal-Rei
O Eborense/O 
de Évora

20 Conselho de
Governadores
do Reino de
Portugal

31 de Janeiro     
de 1580

17 de Julho de 
1580 
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3.ª Dinastia – Casa de Habsburgo / Dinastia Filipina / Casa 

de Áustria

Os soberanos desta dinastia foram também reis de Castela, Países 

Baixos, Nápoles, Sicília, Leão, Aragão, Valência, Galiza, Navarra, Granada, 

duques da Borgonha, etc., títulos genericamente reunidos sob a designação 

de Reis de Espanha.

# Nomes Início do 
reinado

Casa 
reinante:Habsburgo

18 Filipe I 17 de 
abril     de 
1581

13 de 
Setembro de 
1598

19 Filipe II 13 de 
Setembro 
de 1598

31 de Março 
de 1621

20 Filipe III 31 de 
Março de 
1621

1 de 
Dezembro de 
1640

Durante este período de sessenta anos, os reis fizeram-se representar em 

Portugal por um vice-rei ou um corpo de governadores - veja a lista de vice-

reis durante a dinastia filipina.

À revolta de 1 de Dezembro de 1640 seguiu-se a Guerra da Aclamação, depois 
chamada, pela historiografia romântica do século XIX, como Guerra da 
Restauração.
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4.ª Dinastia – Dinastia de Bragança / Dinastia Brigantina

# Nomes Inicio do 
reinado

Fim do 
reinado

Casa reinante: 
Bragança

21 D. João IV 15 de 
Dezembro de 
1640

6 de Dezembro 
de 1656

22 D. Afonso VI 6 de 
Dezembro de 
1656

12 de Setembro 
de 1683

23 D. Pedro II 12 de 
Setembro 
de1683

9 de Dezembro 
de 1706

24 D. João V 1 de Janeiro 
de 1707

31 de Julho de 
1750

25 D. José I 31 de Julho 
de 1750

24 de Fevereiro 
de 1777

26 D. Maria I 24 de 
Fevereiro de 
1777

20 de Março de 
1816
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27 D. Pedro III 24 de 
Fevereiro de 
1777

5 de Março de 
1786

28 D. João VI 20 de Março 
de 1816

10 de Março de 
1826

29 D. Pedro IV 26 de Abril 
de 1826

2 de Maio de 
1826

30 D. Maria II (1.º 
reinado)

2 de Maio de 
1826

11 de Julho de 
1828

31 D. Miguel I 11 de Julho 
de 1828

26 de Maio de 
1834

32 D. Maria II (2.º 
reinado)

20 de 
Setembro de 
1834

15 de 
Novembro de 
1853

33 D. Fernando II 16 de 
Setembro de 
1837

15 de 
Novembro de 
1853

34 D. Pedro V 15 de 
Novembro de 
1853

11 de 
Novembro de 
1861
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35 D. Luís I 11 de 
Novembro 
de1861

19 de Outubro 
de 1889

36 D. Carlos I 19 de 
Outubro de 
1889

1 de Fevereiro 
de 1908

37 D. Manuel II 1 de 
Fevereiro de 
1908

5 de Outubro 
de 1910
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Distinguir Monarquia de República

Monarquia é uma forma de governo em que o chefe de Estado mantem-se no 
cargo até a morte ou aabdicação, sendo normalmente um regime hereditário. 
O chefe de Estado dessa forma de governo recebe o nome 
de monarca (Normalmente com o título de Rei ou Rainha) e pode também 
muitas vezes ser o chefe do governo. A ele, o ofício real, é sobretudo o de reger 
e coordenar a administração da nação, em vista do bem comum em harmonia 
social.
O monarca não detém sempre poderes ilimitados como muitas vezes é 
pensado. Muitas vezes, comumente hoje em dia, a Monarquia é Constitucional.

Apesar da Chefia do Estado hereditária ser a característica mais comum das 
monarquias, existem na história inumeros casos de monarquias electivas, tais 
como a do milenar Sacro Império Romano-Germânico, a República das Duas 
Nações (república aristocrática, precursora da ideia de Monarquia 
Constitucional), e os atuais Vaticano, Andorra,Camboja, Emirados Árabes 
Unidos, Kuwait, Malásia,Suazilândia, não sendo consideradas repúblicas.

Das quarenta e quatro monarquias existentes no mundo atualmente, vinte são 
reinos da Commonwealth e dezesseis destes reconhecem Isabel II do Reino 
Unido como sua chefe de Estado, tendo as restantesquatro, monarcas próprios; 
Havendo no total vinte e nove famílias-reais no poder. E ainda trinta e três são 
monarquias subnacionais. A maioria são monarquias constitucionais, existindo 
actualmente apenas, e oficialmente, cinco monarquias absolutas no mundo 
(Arábia Saudita, Brunei, Omã, Suazilândia, Vaticano), ainda que o Qatar, sendo 
oficialmente uma monarquia constitucional, possua propriedades de absoluta.
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Referir causas que levaram à implementação da República

A República (do latim res publica, "coisa pública") é uma forma de governo na 

qual o chefe do Estado é eleito pelos cidadãos ou seus representantes, tendo a 

sua chefia uma duração limitada. A eleição do chefe de Estado, por regra 

chamado presidente da república, é normalmente realizada através 

dovoto livre e secreto. Dependendo do sistema de governo, o presidente da 

república pode ou não acumular o poder executivo permanecendo por quatro 

anos.

A origem deste sistema político está na Roma antiga, onde primeiro surgiram 

instituições como o senado. Nicolau Maquiavel descreveu o governo e a 

fundação da república ideal na sua obra Discursos sobre a primeira década de 

Tito Lívio (1512-17). Estes escritos, bem como os de seus contemporâneos, 

como Leonardo Bruni, constituem a base da ideologia que, em ciência política, 

se designa por republicanismo.
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Conhecer características do regime político do Estado-Novo

Estado Novo é o nome do regime político autoritário e corporativista de Estado 

que vigorou em Portugal durante 41 anos sem interrupção, desde1933, com a 

aprovação de uma nova Constituição, até 1974, quando foi derrubado 

pela Revolução do 25 de Abril. Ao Estado Novo alguns historiadores também 

chamam "II República", embora tal designação jamais tenha sido assumida 

pelo próprio regime.

A designação oficiosa "Estado Novo", criada sobretudo por razões ideológicas e 

propagandísticas, quis assinalar a entrada numa nova era, aberta pela 

Revolução Nacional de 28 de Maio de 1926, marcada por uma concepção 

antiparlamentar e antiliberal do Estado. Neste sentido, o Estado Novo encerrou 

o período do liberalismo em Portugal, abrangendo nele não só a Primeira 

República, como também oConstitucionalismo monárquico.

Como regime político, o Estado Novo foi também chamado salazarismo, em 

referência a António de Oliveira Salazar, o seu fundador e líder. Salazar 

assumiu o cargo de Ministro das Finanças em 1928, tornou-se, nessa pasta, 

figura preponderante no governo da Ditadura Militar já em1930 (o que lhe 

valeu o epíteto de "Ditador das Finanças") e ascendeu a Presidente do 

Conselho de Ministros (primeiro-ministro) em Julho de1932, posto que manteve 

até ao seu afastamento por doença em 1968. A designação salazarismo 

reflecte a circunstância de o Estado Novo se ter centrado na figura do "Chefe" 

Salazar e ter sido muito marcado pelo seu estilo pessoal de governação. O 

Estado Novo, todavia, abrange igualmente o período em que o sucessor de 

Salazar, Marcello Caetano, chefiou o governo (1968-1974). Caetano assumiu-se 

como "continuador" de Salazar, mas vários autores preferem autonomizar este 

período do Estado Novo e falar de Marcelismo. Marcello Caetano ainda 

pretendeu rebaptizar publicitariamente o regime ao designá-lo por Estado 

Social, "mobilizando uma retórica política adequada aos parâmetros 
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desenvolvimentistas e simulando o resultado de um pacto social que, nos seus 

termos liberais, nunca existiu", mas a designação não se enraizou.

Ao Estado Novo têm sido atribuídas as influências do maurrasianismo, do 

Integralismo Lusitano, da doutrina social da Igreja, bem como de alguns 

aspectos da doutrina e prática do Fascismo italiano, regime do qual adoptou o 

modelo do Partido Único e, até certo ponto, do Corporativismo de Estado.

A Ditadura Nacional (1926-1933) e o Estado Novo de Salazar e Marcello 

Caetano (1933-1974) foram, conjuntamente, o mais longo regime autoritário 

na Europa Ocidental durante o séc. XX, estendendo-se por 48 anos.
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Relacionar a Revolução de 25 de Abril de 1974 com a 

implementação de um regime social e Político 

democrático

A Revolução de 28 de Maio de 1926, Golpe de 28 de Maio de 

1926 ou Movimento do 28 de Maio, também conhecido pelos seu 

herdeiros do Estado Novo por Revolução Nacional, foi um 

pronunciamento militar de cariz nacionalista e antiparlamentar que pôs 

termo à Primeira República Portuguesa, levando à implantação 

da Ditadura Militar, depois auto-denominada Ditadura Nacional e por fim 

transformada, após a aprovação daConstituição de 1933, em Estado 

Novo, regime que se manteve no poder em Portugal até à Revolução dos 

Cravos de 25 de Abril de 1974. Arevolução começou em Braga, 

comandada pelo general Gomes da Costa, sendo seguida de imediato em 

outras cidades como Porto, Lisboa,Évora, Coimbra e Santarém. 

Consumado o triunfo do movimento, a 6 de Junho de 1926, na Avenida da 

Liberdade, em Lisboa, Gomes da Costadesfila à frente de 15 mil homens, 

sendo aclamado pelo povo da capital.
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Ensibilizar  para  a  importância  dos  valores  da 

democracia portuguesa

A liberdade, o respeito dos direitos humanos e o princípio da organização de 

eleições  honestas  e  periódicas  são  valores  que  constituem  elementos 

essenciais  da democracia.  Por  sua vez,  a democracia  proporciona o quadro 

natural para a protecção e a realização efectiva dos direitos humanos. Esses 

valores  são  encarnados  pela  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  e 

desenvolvidos no Pacto Internacional  sobre os Direitos Civis  e Políticos,  que 

consagra uma série de direitos políticos e liberdades civis que constituem os 

pilares de uma verdadeira democracia.

A ligação entre democracia e direitos humanos é claramente definida no artigo 

21º (3) da Declaração Universal dos Direitos Humanos:

“A vontade do povo é o fundamento da autoridade dos poderes públicos; e 

deve exprimir-se através de eleições honestas a realizar periodicamente por 

sufrágio universal e igual, com voto secreto ou segundo processo equivalente 

que salvaguarde a liberdade de voto”.

Os direitos consagrados no Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, 

Sociais e Culturais e nos instrumentos subsequentes sobre os direitos humanos 

relacionados com os direitos de grupos (por exemplo, os povos indígenas, as 

minorias e as pessoas com deficiência) são também essenciais à democracia, 

já que garantem uma distribuição equitativa da riqueza e um acesso igual e 

justo aos direitos civis e políticos.

Durante vários anos, a Assembleia Geral das Nações Unidas e a antiga 

Comissão de Direitos Humanos procuraram utilizar os instrumentos 

internacionais de direitos humanos para promover uma compreensão comum 

dos princípios, normas, critérios e valores que constituem o fundamento da 

democracia, a fim de ajudar os Estados-membros a criarem tradições e 
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instituições nacionais democráticas e a cumprirem os seus compromissos em 

matéria de direitos humanos, de democracia e de desenvolvimento.

Isto conduziu à adopção de várias resoluções históricas da antiga Comissão de 

Direitos Humanos.

Em 2000, a Comissão recomendou uma série de medidas legislativas, 

institucionais e práticas importantes que visavam consolidar a democracia 

(resolução 2000/47); e, em 2002, a Comissão declarou que os elementos que 

se seguem eram essenciais à democracia:

Respeito dos direitos humanos e das liberdades fundamentais

Liberdade de associação

Liberdade de expressão e de opinião

Acesso ao poder e ao seu exercício, de acordo com o Estado de direito

Realização de eleições livres, honestas e periódicas por sufrágio universal e 

voto secreto, reflexo da expressão da vontade do povo

Um sistema pluralista de partidos e organizações políticas

Separação de poderes

Independência da justiça

Transparência e responsabilidade da administração pública

Meios de comunicação social livres, independentes e pluralistas
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Conhecer os dois primeiros artigos da Constituição da 

República Portuguesa

A Constituição Política da República Portuguesa de 1911 foi a 

quarta constituição portuguesa, e a primeira constituição republicana do país.

Precedentes

Em 11 de Março de 1911, o Governo Provisório da República 

Portuguesa procedeu à publicação de uma nova lei eleitoral (destinada a 

substituir a lei do governo de Hintze Ribeiro de 1895, conhecida como a 

«ignóbil porcaria»), tendo em vista a realização de eleições para a Assembleia 

Nacional Constituinte (ANC), o que se verificaria em 28 de Maio de 1911. Esta 

lei eleitoral restringia bastante o direito de voto, relativamente à sua 

predecessora. Deste modo, perdiam o direito de voto as mulheres chefes de 

família que já tinham votado nas legislativas de 1908.

Foram eleitos 226 deputados, na sua grande maioria afectos ao Partido 

Republicano Português, o grande obreiro do 5 de Outubro, tendo a Assembleia 

iniciado os seus trabalhos em 19 de Junho de1911, sob a presidência do 

venerando Anselmo Braamcamp Freire; na sessão inaugural, declarou abolida a 

Monarquia e reiterou a proscrição da família de Bragança; sancionou por 

unanimidade a Revolução de 5 de Outubro e declarou beneméritos da Pátria os 

que combateram pela República; conferiu legalidade a todos os actos políticos 

do Governo Provisório, elegendo de seguida uma Comissão que ficou 

encarregada de elaborar um Projecto de Bases da Constituição, constituída por 

João Duarte de Menezes, José Barbosa, José de Castro, Correia de Lemos e 

Magalhães Lima (este último como relator da Comissão).
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Influências e objetivos

As Constituições Monárquicas Portuguesas de 1822 e de 1838 (sobretudo a 

primeira, a mais radical), a Constituição da República Brasileira de Fevereiro 

de 1891, bem como o programa doP.R.P. foram as fontes da primeira 

Constituição da República Portuguesa. Pelo seu radicalismo democrático, pode-

se bem afirmar que a Constituição de 1911 é um retorno ao espírito vintista, 

nomeadamente com a consagração do sufrágio directo na eleição do 

Parlamento, a soberania residente em a Nação e a tripartição dos poderes 

políticos.

Entretanto, foram apresentados à ANC doze propostas para a nova 

Constituição, entre as quais avultam as de Teófilo Braga, Basílio Teles, Machado 

Santos, do jornal «A Lucta» (de Brito Camacho) ou da loja maçónica Grémio 

Montanha, embora nenhum deles em nome do P.R.P. ou do Governo Provisório.

A discussão que precedeu a aprovação da Constituição foi bastante larga, 

incidindo principalmente sobre o problema do presidencialismo, presente no 

esboço da Comissão a que presidia Magalhães Lima (orientação que viria a ser 

rejeitada, ainda que por uma pequena margem de votos), e sobre a questão da 

existência de uma ou duas Câmaras (já que o princípio da supremacia 

parlamentar se tornara relativamente consensual), prevalecendo esta última 

hipótese.

Apesar disso, o novo texto constitucional foi redigido num tempo recorde de 

três meses, tendo sido aprovada em 18 de Agosto de 1911, e entrado em vigor 

no dia 21 desse mesmo mês. O texto foi assinado por Anselmo Braamcamp 

Freire, como Presidente, e por Baltazar Teixeira e Castro Lemos, como 

secretários.
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Características do texto constitucional

A Constituição Política da República Portuguesa de 1911, diploma regulador da 

vida política da I República, destaca-se por ter consagrado um novo regime 

político (a República), para além de ser o mais curto texto da história 

constitucional portuguesa – tem apenas 87 artigos, agrupados por sete títulos, 

a saber:

•Da forma do Governo e do território da Nação Portuguesa;

•Dos direitos e garantias individuais;

•Da Soberania e dos Poderes do Estado;

•Das Instituições locais administrativas;

•Da Administração das Províncias Ultramarinas;

•Disposições Gerais;

•Da Revisão Constitucional.

Embora ao longo dos quase cem anos de existência da República em Portugal, 

muitos historiadores tenham afirmado peremptoriamente que «a única 

originalidade da Constituição de 1911 foi a substituição do Rei pelo Presidente» 

(o que, só por si, acarreta outras mudanças, como a substituição da sucessão 

hereditária pela eleição política do Chefe do Estado), uma análise sumária da 

Constituição permite demonstrar o contrário, verificando-se vários aspectos 

importantes.

Direitos e garantias

A Constituição consagrava, no seu Título II (Dos direitos e garantias 

individuais), os direitos e garantias individuais tipicamente liberais, já inclusos 

nas anteriores Constituições e na Carta Constitucional. Com efeito, ao longo 

dos trinta e oito números do art.º 3.º, são consagrados um vasto leque de 

direitos, dos quais se destacam a liberdade (n.º 1) – definida pela fórmula 

«ninguém pode ser obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão 

em virtude da Lei» –, a igualdade civil (n.º 2) – traduzida no princípio «a Lei é 

igual para todos» –, o direito depropriedade (n.º 25), ou o direito de resistência 
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a quaisquer medidas tendentes a deprimir as garantias individuais legalmente 

salvaguardadas (n.º 37).

A estes juntaram-se novos direitos caracteristicamente republicanistas, e a 

afirmação plena de outros, como a igualdade social (n.º 3) entre todos os 

cidadãos – preceito resultante da negação de qualquer privilégio de 

nascimento, dos foros da nobreza, e ainda da supressão dos títulos 

nobiliárquicos, das dignidades do pariato e dos conselheiros, e até das ordens 

honoríficas tradicionais (o que, como é evidente, não remetia para uma 

igualdade económica, algo que a República nunca conseguiu realizar, não 

tendo encontrado meios para eliminar as precárias condições de vida da 

grande massa da população) –, ou ainda as liberdades de expressão e de 

pensamento (n.º 13), de reunião e de associação (n.º 14), e o direito à 

assistência pública (n.º 29).

Por fim, também o laicismo se tornou um direito constitucional, postulado 

através da liberdade de crença e de consciência (n.º 4), da igualdade de todos 

os cultos religiosos (n.º 5), da secularização dos cemitérios (n.º 9), da 

laicização do ensino (n.º 10), da inadmissibilidade em Portugal das 

congregações religiosas e da Companhia de Jesus (n.º 12) e da obrigatoriedade 

do registo civil (n.º 33). Cumpria-se assim, após as Leis emanadas do Governo 

Provisório, o programa de laicização e secularização que havia sido um dos 

pontos mais acentuados na propaganda republicana.

Já algumas propostas de tendência mais socialista (ou pelo menos 

socializante), defendidas entre outros, por Afonso Costa ou Magalhães Lima, 

foram rejeitadas, e embora já tivesse sido anteriormente decretado o direito à 

greve (Dezembro de 1910), tal não foi consagrado como um direito 

constitucional.

A Constituição de 1911 afastou ainda o sufrágio censitário vigente durante a 

Monarquia; contudo, também não consagrou o sufrágio universal, pois não 
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conferiu capacidade eleitoral àsmulheres, aos analfabetos e, em parte, aos 

militares. Ao mesmo tempo, foi também a primeira constituição portuguesa 

que estabeleceu a prestação do serviço militar obrigatório (art.º 68.º).

Organização política do Estado

De acordo com a Constituição de 1911, a soberania, cabia única e 

exclusivamente à Nação (art.º 5.º), exercendo-se através dos três poderes 

tradicionais: o executivo – da competência doPresidente da República e do 

Governo –, o legislativo – detido pelo Congresso da República –, e o judicial – 

executado pelos Tribunais (art.º 6.º).

O Congresso

O poder legislativo detinha a supremacia entre eles, sendo exercido pelo 

Congresso da República (art.º 7.º), uma assembleia que tinha uma estrutura 

bicameral, formada pela Câmara dos Deputados (à qual competia a iniciativa 

dos actos de maior significado político) e pelo Senado ou Câmara dos 

Senadores (que representava fundamentalmente os distritos administrativos e 

as províncias ultramarinas); ambas eram eleitas por sufrágio directo (art.º 8.º), 

afastando-se assim o princípio de uma Câmara Alta eleita por sufrágio indirecto 

ou nomeação do poder executivo(como sucedia na Câmara dos Pares).

Os deputados eram eleitos de três em três anos (correspondentes à duração de 

uma legislatura), de entre cidadãos com idade mínima de 25 anos (art.º 7.º, § 

3.º). Por seu turno, só podiam candidatar-se ao cargo de senador cidadãos com 

um mínimo de 35 anos, sendo a eleição realizada de seis em seis anos 

(duração de uma legislatura senatorial). Contudo, metade dos elementos do 

Senado era renovada sempre que ocorressem eleições para a Câmara dos 

Deputados (art.º 24.º e seu §). Cada sessão legislativa tinha a duração de 

quatro meses, prorrogáveis por deliberação do Congresso (art.º 23.º, alínea f).

As iniciativas de Lei pertenciam indistintamente aos Deputados ou aos 

Senadores, ou ainda ao Governo, excepto no tocante a projectos de Lei 
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versando determinadas matérias, previstas no texto constitucional, da 

competência exclusiva da Câmara dos Deputados (art.º 26.º e 28.º).

Era o Congresso o órgão superior da soberania da República. Contudo, tal 

supremacia parlamentar era levada ao extremo. Elegia (art.º 26.º, n.º 19) e 

podia destituir o Presidente da República, desde que esta medida fosse 

aprovada por 2/3 dos seus membros (art.º 26.º, n.º 20 e art.º 46.º). Eram ainda 

as duas Câmaras que, através da votação de moções de confiança ou 

desconfiança, se pronunciavam sobre a política governamental. Sempre que o 

Governo não obtivesse a confiança das duas Câmaras, seria obrigado a demitir-

se.

O Presidente

O Presidente da República, eleito pelo Congresso para um mandato de quatro 

anos não renovável no quadriénio subsequente (art.º 38.º e 42.º), tinha 

funções meramente honoríficas e representativas, cabendo-lhe representar o 

Estado Português (art.º 37.º e 46.º). Não tinha qualquer autoridade sobre o 

Congresso da República (que podia, como foi referido, demiti-lo por uma 

maioria de dois terços) – na versão original da Constituição, não o podia 

dissolver ou prorrogar as suas sessões –, limitando-se a promulgar 

obrigatoriamente as Leis que nele fossem votadas (art.º 33.º). Não podia 

exercer o direito de veto, nem sequer suspensivo (estava mesmo previsto uma 

forma de promulgação tácita, no caso de o Chefe de Estado não se pronunciar 

no prazo de 15 dias – art.º 31.º).

Por fim, a sua eleição estava condicionada a alguns formalismos, alguns dos 

quais ainda hoje perduram – eram apenas elegíveis para o cargo os cidadãos 

portugueses com mais de 35 anos de idade e que estivessem no gozo pleno 

dos seus direitos cívicos (art.º 39.º), sendo afastados da eleição os 

descendentes dos Reis de Portugal e os parentes do Presidente da República 

que cessava o mandato (art.º 40.º).
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O Governo

O Governo, detentor do poder executivo, era composto por um conjunto de 

Ministros solidários entre si, que escolhiam de entres eles um Presidente de 

Governo, que chefiava o mesmo, geralmente em acumulação com uma ou 

mais pastas (art.º 53.º). Embora fosse nomeado pelo Presidente da República 

(art.º 46.º, n.º 1), o Governo era politicamente responsável apenas ante 

oCongresso (tendo a obrigação constitucional de assistir às suas sessões), e só 

por este último poderia ser exonerado, mediante os votos de confiança ou de 

censura das respectivas câmaras (art.º 52.º).

Outras disposições

A Constituição estabelecia ainda um regime de descentralização 

administrativa, adequado a cada colónia (art.º 67.º). Por fim, estava ainda 

prevista uma revisão ordinária do texto constitucional de 10 em 10 anos, 

podendo esta ser antecipada em 5 anos se assim o resolvessem dois terços 

dos membros do Congresso, em sessão conjunta (art.º 82, § 1.º e 2.º).

Desta forma, a Constituição de 1911 instituía em Portugal um regime 

parlamentarista, ou seja, em que o Parlamento e o poder legislativo detinham a 

supremacia ao nível político. Essa é uma das principais causas apontadas para 

a instabilidade política do regime, já que o Congresso se imiscuía em todos os 

actos governativos, exigindo constantes explicações aos ministros, cheagando 

mesmo a enveradar pela via dos ataques pessoais e dos insultos. Foi neste 

desequilíbrio na articulação dos poderes políticos que residiu, em última 

análise, uma das causas da queda do regime.
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Relacionar  a  Revolução  de  25  de  Abril  de  1974  com  a 

implementação de um regime social e Político democrático

Revolução  dos  Cravos  refere-se  a  um  período  da  história  de  Portugal 

resultante de um golpe de Estado militar, ocorrido a 25 de abril de 1974, que 

depôs o regime ditatorial do  Estado Novo, vigente desde  1933, e que iniciou 

um  processo  que  viria  a  terminar  com  a  implantação  de  um  regime 

democrático, com a entrada em vigor da nova  Constituição a 25 de abril de 

1976.

Este golpe, normalmente conhecido pelos portugueses como 25 de Abril, foi 

conduzido por um movimento militar, o Movimento das Forças Armadas (MFA), 

composto por oficiais intermédios da hierarquia militar, na sua maior parte 

capitães que tinham participado na Guerra Coloniale que foram apoiados por 

oficiais milicianos, estudantes recrutados, muitos deles universitários. Este 

movimento nasceu por volta de 1973, baseado inicialmente em reivindicações 

corporativistas como a luta pelo prestígio das forças armadas, acabando por se 

estender ao regime político em vigor. Sem apoios militares, e com a adesão em 

massa da população ao golpe de estado, a resistência do regime foi 

praticamente inexistente, registando-se apenas quatro mortos em Lisboa pelas 

balas da DGS.

Após o golpe foi criada a Junta de Salvação Nacional, responsável pela 

nomeação do Presidente da República, pelo programa do Governo Provisório e 

respectiva orgânica. Assim, a 15 de maio de 1974 o General António de Spínola 

foi nomeado Presidente da República. O cargo de primeiro-ministro seria 

atribuido a Adelino da Palma Carlos.

Seguiu-se um período de grande agitação social, política e militar conhecido 

como o PREC (Processo Revolucionário Em Curso), marcado por manifestações, 
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ocupações, governos provisórios, nacionalizações e confrontos militares, 

apenas terminado com o 25 de Novembro de 1975.

Estabilizada a conjuntura política, prosseguiram os trabalhos da Assembleia 

Constituinte para a nova constituição democrática, que entrou em vigor no dia 

25 de Abril de 1976, o mesmo dia das primeiras eleições legislativas da nova 

República.

Na sequência destes eventos foi instituído em Portugal um feriado nacional no 

dia 25 de abril, denominado "Dia da Liberdade".
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Conhecer os dois primeiros artigos da Constituição da 

República Portuguesa
Artigo 1.º

(República Portuguesa)

Portugal  é  uma  República  soberana,  baseada  na  dignidade  da  pessoa 
humana  e  na  vontade  popular  e  empenhada  na  construção  de  uma 
sociedade livre, justa e solidária.

Artigo 2.º

(Estado de direito democrático)

A República Portuguesa é um Estado de direito democrático, baseado na 
soberania  popular,  no  pluralismo  de  expressão  e  organização  política 
democráticas,  no  respeito  e  na  garantia  de  efectivação  dos  direitos  e 
liberdades fundamentais e na separação e interdependência de poderes, 
visando  a  realização  da  democracia  económica,  social  e  cultural  e  o 
aprofundamento da democracia participativa.

Artigo 3.º

(Soberania e legalidade)

1.A soberania, una e indivisível, reside no povo, que a exerce segundo 
as formas previstas na Constituição.

2.O  Estado  subordina-se  à  Constituição  e  funda-se  na  legalidade 
democrática.

3.A  validade  das  leis  e  dos  demais  actos  do  Estado,  das  regiões 
autónomas,  do  poder  local  e  de  quaisquer  outras  entidades  públicas 
depende da sua conformidade com a Constituição.

Artigo 4.º

(Cidadania portuguesa)

São  cidadãos  portugueses  todos  aqueles  que  como  tal  sejam 
considerados pela lei ou por convenção internacional.

Artigo 5.º
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(Território)

1.Portugal abrange o território historicamente definido no continente 
europeu e os arquipélagos dos Açores e da Madeira.

2.A  lei  define  a  extensão  e  o  limite  das  águas  territoriais,  a  zona 
económica  exclusiva  e  os  direitos  de  Portugal  aos  fundos  marinhos 
contíguos.

3.O Estado não aliena qualquer parte do território português ou dos 
direitos de soberania que sobre ele exerce, sem prejuízo da rectificação de 
fronteiras.

Artigo 6.º

(Estado unitário)

1.O Estado é unitário e respeita na sua organização e funcionamento o 
regime autonómico insular e os princípios da subsidiariedade, da autonomia 
das autarquias locais e da descentralização democrática da administração 
pública.

2.Os  arquipélagos  dos  Açores  e  da  Madeira  constituem  regiões 
autónomas dotadas de estatutos  político-administrativos  e  de órgãos de 
governo próprio.

Artigo 7.º

(Relações internacionais)

1.Portugal  rege-se  nas  relações  internacionais  pelos  princípios  da 
independência nacional,  do respeito dos direitos do homem, dos direitos 
dos povos, da igualdade entre os Estados, da solução pacífica dos conflitos 
internacionais, da não ingerência nos assuntos internos dos outros Estados 
e  da  cooperação  com  todos  os  outros  povos  para  a  emancipação  e  o 
progresso da humanidade.

2.Portugal preconiza a abolição do imperialismo, do colonialismo e de 
quaisquer outras formas de agressão, domínio e exploração nas relações 
entre os povos, bem como o desarmamento geral, simultâneo e controlado, 
a  dissolução  dos  blocos  político-militares  e  o  estabelecimento  de  um 
sistema  de  segurança  colectiva,  com  vista  à  criação  de  uma  ordem 
internacional capaz de assegurar a paz e a justiça nas relações entre os 
povos.
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3.Portugal  reconhece  o  direito  dos  povos  à  autodeterminação  e 
independência  e  ao  desenvolvimento,  bem como o  direito  à  insurreição 
contra todas as formas de opressão.

4.Portugal mantém laços privilegiados de amizade e cooperação com 
os países de língua portuguesa.

5.Portugal  empenha-se  no  reforço  da  identidade  europeia  e  no 
fortalecimento da acção dos Estados europeus a favor da democracia, da 
paz, do progresso económico e da justiça nas relações entre os povos.

6.Portugal pode, em condições de reciprocidade, com respeito pelos 
princípios fundamentais do Estado de direito democrático e pelo princípio 
da subsidiariedade e tendo em vista a realização da coesão económica, 
social  e  territorial,  de  um espaço de liberdade,  segurança  e  justiça  e  a 
definição e execução de uma política externa, de segurança e de defesa 
comuns, convencionar o exercício,  em comum, em cooperação ou pelas 
instituições  da  União,  dos  poderes  necessários  à  construção  e 
aprofundamento da união europeia.

7.Portugal  pode,  tendo  em  vista  a  realização  de  uma  justiça 
internacional que promova o respeito pelos direitos da pessoa humana e 
dos  povos,  aceitar  a  jurisdição  do  Tribunal  Penal  Internacional,  nas 
condições  de  complementaridade  e  demais  termos  estabelecidos  no 
Estatuto de Roma.

Artigo 8.º

(Direito internacional)

1.As normas e os princípios de direito internacional geral ou comum 
fazem parte integrante do direito português.

2.As  normas  constantes  de convenções  internacionais  regularmente 
ratificadas ou aprovadas vigoram na ordem interna após a sua publicação 
oficial e enquanto vincularem internacionalmente o Estado Português.

3.As  normas  emanadas  dos  órgãos  competentes  das  organizações 
internacionais de que Portugal seja parte vigoram directamente na ordem 
interna, desde que tal se encontre estabelecido nos respectivos tratados 
constitutivos.

4.As disposições dos tratados que regem a União Europeia e as normas 
emanadas das suas instituições, no exercício das respectivas competências, 
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são aplicáveis na ordem interna, nos termos definidos pelo direito da União, 
com  respeito  pelos  princípios  fundamentais  do  Estado  de  direito 
democrático.

Artigo 9.º

(Tarefas fundamentais do Estado)

São tarefas fundamentais do Estado:

1.Garantir  a  independência  nacional  e  criar  as  condições  políticas, 
económicas, sociais e culturais que a promovam;

2.Garantir  os  direitos  e  liberdades  fundamentais  e  o  respeito  pelos 
princípios do Estado de direito democrático;

3.Defender  a  democracia  política,  assegurar  e  incentivar  a 
participação  democrática  dos  cidadãos  na  resolução  dos  problemas 
nacionais;

4.Promover o bem-estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade 
real  entre  os  portugueses,  bem  como  a  efectivação  dos  direitos 
económicos, sociais,  culturais  e ambientais,  mediante a transformação e 
modernização das estruturas económicas e sociais;

5.Proteger  e  valorizar  o  património  cultural  do  povo  português, 
defender  a  natureza  e  o  ambiente,  preservar  os  recursos  naturais  e 
assegurar um correcto ordenamento do território;

6.Assegurar o ensino e a valorização permanente, defender o uso e 
promover a difusão internacional da língua portuguesa;

7.Promover  o  desenvolvimento  harmonioso  de  todo  o  território 
nacional, tendo em conta, designadamente, o carácter ultraperiférico dos 
arquipélagos dos Açores e da Madeira;

8.Promover a igualdade entre homens e mulheres.

Artigo 10.º

(Sufrágio universal e partidos políticos)
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1.O povo exerce o poder político através do sufrágio universal, igual, 
directo, secreto e periódico, do referendo e das demais formas previstas na 
Constituição.

2.Os  partidos  políticos  concorrem  para  a  organização  e  para  a 
expressão  da  vontade  popular,  no  respeito  pelos  princípios  da 
independência nacional, da unidade do Estado e da democracia política.

Artigo 11.º

(Símbolos nacionais e língua oficial)

1.A  Bandeira  Nacional,  símbolo  da  soberania  da  República,  da 
independência,  unidade  e  integridade  de  Portugal,  é  a  adoptada  pela 
República instaurada pela Revolução de 5 de Outubro de 1910.

2.O Hino Nacional é A Portuguesa.

3.A língua oficial é o Português.

PARTE I

Direitos e deveres fundamentais

TÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 12.º

(Princípio da universalidade)

1.Todos os cidadãos gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres 
consignados na Constituição.

2.As  pessoas  colectivas  gozam  dos  direitos  e  estão  sujeitas  aos 
deveres compatíveis com a sua natureza.

Artigo 13.º

(Princípio da igualdade)

1.Todos  os  cidadãos  têm  a  mesma  dignidade  social  e  são  iguais 
perante a lei.
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2.Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de 
qualquer direito ou isento de qualquer dever  em razão de ascendência, 
sexo,  raça,  língua,  território  de  origem,  religião,  convicções  políticas  ou 
ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação 
sexual.

Artigo 14.º

(Portugueses no estrangeiro)

Os cidadãos portugueses que se encontrem ou residam no estrangeiro 
gozam da protecção do Estado para o exercício dos direitos e estão sujeitos 
aos deveres que não sejam incompatíveis com a ausência do país.

Artigo 15.º

(Estrangeiros, apátridas, cidadãos europeus)

1.Os estrangeiros  e os  apátridas que se encontrem ou residam em 
Portugal  gozam  dos  direitos  e  estão  sujeitos  aos  deveres  do  cidadão 
português.

2.Exceptuam-se do disposto no número anterior os direitos políticos, o 
exercício  das  funções  públicas  que  não  tenham  carácter 
predominantemente  técnico  e  os  direitos  e  deveres  reservados  pela 
Constituição e pela lei exclusivamente aos cidadãos portugueses.

3.Aos  cidadãos  dos  Estados  de  língua  portuguesa  com  residência 
permanente  em  Portugal  são  reconhecidos,  nos  termos  da  lei  e  em 
condições de reciprocidade, direitos não conferidos a estrangeiros, salvo o 
acesso aos cargos de Presidente da República, Presidente da Assembleia da 
República, Primeiro-Ministro, Presidentes dos tribunais supremos e o serviço 
nas Forças Armadas e na carreira diplomática.

4.A lei  pode atribuir a estrangeiros residentes no território nacional, 
em condições de reciprocidade, capacidade eleitoral activa e passiva para a 
eleição dos titulares de órgãos de autarquias locais.

5.A  lei  pode  ainda  atribuir,  em  condições  de  reciprocidade,  aos 
cidadãos dos Estados-membros da União Europeia residentes em Portugal o 
direito de elegerem e serem eleitos Deputados ao Parlamento Europeu.

Artigo 16.º
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(Âmbito e sentido dos direitos fundamentais)

1.Os direitos fundamentais consagrados na Constituição não excluem 
quaisquer  outros  constantes  das  leis  e  das  regras  aplicáveis  de  direito 
internacional.

2.Os  preceitos  constitucionais  e  legais  relativos  aos  direitos 
fundamentais  devem ser interpretados e integrados de harmonia com a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem.

Artigo 17.º

(Regime dos direitos, liberdades e garantias)

O regime dos direitos, liberdades e garantias aplica-se aos enunciados no 
título II e aos direitos fundamentais de natureza análoga.

Artigo 18.º

(Força jurídica)

1.Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e 
garantias são directamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas e 
privadas.

2.A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos 
expressamente previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se 
ao  necessário  para  salvaguardar  outros  direitos  ou  interesses 
constitucionalmente protegidos.

3.As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir 
carácter geral e abstracto e não podem ter efeito retroactivo nem diminuir 
a extensão e o alcance do conteúdo essencial dos preceitos constitucionais.

Artigo 19.º

(Suspensão do exercício de direitos)

1.Os  órgãos de soberania  não podem,  conjunta  ou separadamente, 
suspender o exercício dos direitos, liberdades e garantias, salvo em caso de 
estado de Sítio ou de estado de emergência, declarados na forma prevista 
na Constituição.
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2.O  estado  de  Sítio  ou  o  estado  de  emergência  só  podem  ser 
declarados,  no  todo  ou  em  parte  do  território  nacional,  nos  casos  de 
agressão efectiva ou iminente por forças estrangeiras, de grave ameaça ou 
perturbação  da  ordem  constitucional  democrática  ou  de  calamidade 
pública.

3.O  estado  de  emergência  é  declarado  quando  os  pressupostos 
referidos  no número anterior  se revistam de menor gravidade e apenas 
pode determinar a suspensão de alguns dos direitos, liberdades e garantias 
susceptíveis de serem suspensos.

4.A opção pelo estado de Sítio ou pelo estado de emergência, bem 
como as respectivas declaração e execução, devem respeitar o princípio da 
proporcionalidade e limitar-se, nomeadamente quanto às suas extensão e 
duração  e  aos  meios  utilizados,  ao  estritamente  necessário  ao  pronto 
restabelecimento da normalidade constitucional.

5.A  declaração  do  estado  de  Sítio  ou  do  estado  de  emergência  é 
adequadamente  fundamentada  e  contém  a  especificação  dos  direitos, 
liberdades e garantias cujo exercício fica suspenso, não podendo o estado 
declarado ter duração superior a quinze dias, ou à duração fixada por lei 
quando  em  consequência  de  declaração  de  guerra,  sem  prejuízo  de 
eventuais renovações, com salvaguarda dos mesmos limites.

6.A declaração do estado de Sítio ou do estado de emergência em 
nenhum caso  pode  afectar  os  direitos  à  vida,  à  integridade  pessoal,  à 
identidade pessoal, à capacidade civil e à cidadania, a não retroactividade 
da lei criminal, o direito de defesa dos arguidos e a liberdade de consciência 
e de religião.

7.A declaração do estado de Sítio ou do estado de emergência só pode 
alterar a normalidade constitucional nos termos previstos na Constituição e 
na  lei,  não  podendo  nomeadamente  afectar  a  aplicação  das  regras 
constitucionais relativas à competência e ao funcionamento dos órgãos de 
soberania  e de governo próprio das regiões autónomas ou os direitos e 
imunidades dos respectivos titulares.

8.A declaração do estado de Sítio ou do estado de emergência confere 
às autoridades competência para tomarem as providências necessárias e 
adequadas ao pronto restabelecimento da normalidade constitucional.

Artigo 20.º

(Acesso ao direito e tutela jurisdicional efectiva)
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1.A todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa 
dos seus direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça 
ser denegada por insuficiência de meios económicos.

2.Todos  têm  direito,  nos  termos  da  lei,  à  informação  e  consulta 
jurídicas,  ao patrocínio judiciário  e a fazer-se acompanhar por advogado 
perante qualquer autoridade.

3.A lei define e assegura a adequada protecção do segredo de justiça.

4.Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja objecto 
de decisão em prazo razoável e mediante processo equitativo.

5.Para  defesa  dos  direitos,  liberdades  e  garantias  pessoais,  a  lei 
assegura  aos  cidadãos  procedimentos  judiciais  caracterizados  pela 
celeridade e prioridade, de modo a obter tutela efectiva e em tempo útil 
contra ameaças ou violações desses direitos.

Artigo 21.º

(Direito de resistência)

Todos  têm o  direito  de  resistir  a  qualquer  ordem que  ofenda  os  seus 
direitos, liberdades e garantias e de repelir pela força qualquer agressão, 
quando não seja possível recorrer à autoridade pública.

Artigo 22.º

(Responsabilidade das entidades públicas)

O Estado e as demais entidades públicas são civilmente responsáveis, em 
forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou agentes, 
por acções ou omissões praticadas no exercício das suas funções e por 
causa desse exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e 
garantias ou prejuízo para outrem.

Artigo 23.º

(Provedor de Justiça)

1.Os cidadãos podem apresentar queixas por acções ou omissões dos 
poderes  públicos  ao  Provedor  de  Justiça,  que  as  apreciará  sem  poder 
decisório, dirigindo aos órgãos competentes as recomendações necessárias 
para prevenir e reparar injustiças.
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2.A  actividade  do  Provedor  de  Justiça  é  independente  dos  meios 
graciosos e contenciosos previstos na Constituição e nas leis.

3.O Provedor de Justiça é um órgão independente, sendo o seu titular 
designado pela Assembleia da República, pelo tempo que a lei determinar.

4.Os  órgãos  e  agentes  da  Administração  Pública  cooperam  com  o 
Provedor de Justiça na realização da sua missão.

TÍTULO II

Direitos, liberdades e garantias

CAPÍTULO I

Direitos, liberdades e garantias pessoais

Artigo 24.º

(Direito à vida)

1.A vida humana é inviolável.

2.Em caso algum haverá pena de morte.

Artigo 25.º

(Direito à integridade pessoal)

1.A integridade moral e física das pessoas é inviolável.

2.Ninguém  pode  ser  submetido  a  tortura,  nem  a  tratos  ou  penas 
cruéis, degradantes ou desumanos.

Artigo 26.º

(Outros direitos pessoais)

1.A  todos  são  reconhecidos  os  direitos  à  identidade  pessoal,  ao 
desenvolvimento da personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao bom 
nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da intimidade da vida 
privada  e  familiar  e  à  protecção  legal  contra  quaisquer  formas  de 
discriminação.
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2.A lei estabelecerá garantias efectivas contra a obtenção e utilização 
abusivas, ou contrárias à dignidade humana, de informações relativas às 
pessoas e famílias.

3.A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genética do ser 
humano,  nomeadamente  na  criação,  desenvolvimento  e  utilização  das 
tecnologias e na experimentação científica.

4.A privação da cidadania e as restrições à capacidade civil só podem 
efectuar-se nos  casos e termos  previstos  na lei,  não podendo ter  como 
fundamento motivos políticos.

Artigo 27.º

(Direito à liberdade e à segurança)

1.Todos têm direito à liberdade e à segurança.

2.Ninguém pode ser total ou parcialmente privado da liberdade, a não 
ser em consequência de sentença judicial condenatória pela prática de acto 
punido por lei com pena de prisão ou de aplicação judicial de medida de 
segurança.

3.Exceptua-se deste princípio a privação da liberdade, pelo tempo e 
nas condições que a lei determinar, nos casos seguintes:

•a) Detenção em flagrante delito;

•b) Detenção ou prisão preventiva por fortes indícios de prática  de 
crime doloso a que corresponda pena de prisão cujo limite máximo 
seja superior a três anos;

•c)  Prisão,  detenção  ou  outra  medida  coactiva  sujeita  a  controlo 
judicial,  de  pessoa  que  tenha  penetrado  ou  permaneça 
irregularmente  no  território  nacional  ou  contra  a  qual  esteja  em 
curso processo de extradição ou de expulsão;

•d) Prisão disciplinar imposta a militares, com garantia de recurso para 
o tribunal competente;

•e)  Sujeição  de um menor  a  medidas  de  protecção,  assistência  ou 
educação em estabelecimento adequado, decretadas pelo tribunal 
judicial competente;
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•f)  Detenção  por  decisão  judicial  em  virtude  de  desobediência  a 
decisão tomada por um tribunal ou para assegurar a comparência 
perante autoridade judiciária competente;

•g) Detenção de suspeitos, para efeitos de identificação, nos casos e 
pelo tempo estritamente necessários;

•h)  Internamento  de  portador  de  anomalia  psíquica  em 
estabelecimento  terapêutico  adequado,  decretado  ou  confirmado 
por autoridade judicial competente.

4.Toda  a  pessoa  privada  da  liberdade  deve  ser  informada 
imediatamente  e  de  forma  compreensível  das  razões  da  sua  prisão  ou 
detenção e dos seus direitos.

5.A privação da liberdade contra o disposto na Constituição e na lei 
constitui o Estado no dever de indemnizar o lesado nos termos que a lei 
estabelecer.

Artigo 28.º

(Prisão preventiva)

1.A detenção será submetida, no prazo máximo de quarenta e oito 
horas, a apreciação judicial, para restituição à liberdade ou imposição de 
medida de coacção adequada, devendo o juiz conhecer das causas que a 
determinaram e comunicá-las ao detido, interrogá-lo e dar-lhe oportunidade 
de defesa.

2.A prisão preventiva tem natureza excepcional, não sendo decretada 
nem mantida sempre que possa ser aplicada caução ou outra medida mais 
favorável prevista na lei.

3.A decisão judicial que ordene ou mantenha uma medida de privação 
da liberdade deve ser logo comunicada a parente ou pessoa da confiança 
do detido, por este indicados.

4.A prisão preventiva está sujeita aos prazos estabelecidos na lei.

Artigo 29.º

(Aplicação da lei criminal)
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1.Ninguém pode ser sentenciado criminalmente senão em virtude de 
lei anterior que declare punível a acção ou a omissão, nem sofrer medida 
de segurança cujos pressupostos não estejam fixados em lei anterior.

2.O disposto no número anterior não impede a punição, nos limites da 
lei  interna,  por  acção ou omissão que no momento da  sua prática  seja 
considerada criminosa segundo os princípios gerais de direito internacional 
comummente reconhecidos.

3.Não podem ser aplicadas penas ou medidas de segurança que não 
estejam expressamente cominadas em lei anterior.

4.Ninguém pode sofrer pena ou medida de segurança mais graves do 
que as previstas no momento da correspondente conduta ou da verificação 
dos respectivos pressupostos, aplicando-se retroactivamente as leis penais 
de conteúdo mais favorável ao arguido.

5.Ninguém pode ser  julgado mais  do que uma vez  pela  prática  do 
mesmo crime.

6.Os  cidadãos  injustamente  condenados  têm direito,  nas  condições 
que a lei prescrever, à revisão da sentença e à indemnização pelos danos 
sofridos.

Artigo 30.º

(Limites das penas e das medidas de segurança)

1.Não pode  haver  penas  nem medidas  de  segurança  privativas  ou 
restritivas da liberdade com carácter perpétuo ou de duração ilimitada ou 
indefinida.

2.Em caso de perigosidade baseada em grave anomalia psíquica, e na 
impossibilidade de terapêutica  em meio aberto,  poderão as  medidas de 
segurança  privativas  ou  restritivas  da  liberdade  ser  prorrogadas 
sucessivamente enquanto tal estado se mantiver, mas sempre mediante 
decisão judicial.

3.A responsabilidade penal é insusceptível de transmissão.

4.Nenhuma pena envolve como efeito necessário a perda de quaisquer 
direitos civis, profissionais ou políticos.

IRC      “Identidade e Democracia: Elementos da História de Portugal” 
Ruan Medeiros 41



5.Os  condenados  a  quem  sejam  aplicadas  pena  ou  medida  de 
segurança  privativas  da  liberdade  mantêm  a  titularidade  dos  direitos 
fundamentais, salvas as limitações inerentes ao sentido da condenação e 
às exigências próprias da respectiva execução.

Artigo 31.º

(Habeas corpus)

1.Haverá habeas corpus contra o abuso de poder, por virtude de prisão 
ou detenção ilegal, a requerer perante o tribunal competente.

2.A providência de habeas corpus pode ser requerida pelo próprio ou 
por qualquer cidadão no gozo dos seus direitos políticos.

3.O juiz decidirá no prazo de oito dias o pedido de habeas corpus em 
audiência contraditória.

Artigo 32.º

(Garantias de processo criminal)

1.O processo criminal assegura todas as garantias de defesa, incluindo 
o recurso.

2.Todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado da 
sentença  de  condenação,  devendo  ser  julgado  no  mais  curto  prazo 
compatível com as garantias de defesa.

3.O arguido tem direito a escolher defensor e a ser por ele assistido 
em todos os actos do processo, especificando a lei os casos e as fases em 
que a assistência por advogado é obrigatória.

4.Toda a  instrução é da competência  de um juiz,  o  qual  pode,  nos 
termos da lei,  delegar noutras entidades a prática dos actos instrutórios 
que se não prendam directamente com os direitos fundamentais.

5.O processo criminal tem estrutura acusatória, estando a audiência 
de julgamento e os actos instrutórios que a lei determinar subordinados ao 
princípio do contraditório.

6.A lei  define os casos em que, assegurados os direitos de defesa, 
pode  ser  dispensada  a  presença  do  arguido  ou  acusado  em  actos 
processuais, incluindo a audiência de julgamento.
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7.O ofendido tem o direito de intervir no processo, nos termos da lei.

8.São nulas todas as provas obtidas mediante tortura, coacção, ofensa 
da  integridade  física  ou  moral  da  pessoa,  abusiva  intromissão  na  vida 
privada, no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações.

9.Nenhuma causa  pode  ser  subtraída  ao tribunal  cuja  competência 
esteja fixada em lei anterior.

10.Nos  processos  de  contra-ordenação,  bem  como  em  quaisquer 
processos  sancionatórios,  são  assegurados  ao  arguido  os  direitos  de 
audiência e defesa.

Artigo 33.º

(Expulsão, extradição e direito de asilo)

1.Não é  admitida  a  expulsão  de cidadãos  portugueses  do  território 
nacional.

2.A expulsão de quem tenha entrado ou permaneça regularmente no 
território nacional, de quem tenha obtido autorização de residência, ou de 
quem  tenha  apresentado  pedido  de  asilo  não  recusado  só  pode  ser 
determinada por autoridade judicial, assegurando a lei formas expeditas de 
decisão.

3.A  extradição  de  cidadãos  portugueses  do  território  nacional  só  é 
admitida,  em  condições  de  reciprocidade  estabelecidas  em  convenção 
internacional,  nos  casos  de  terrorismo  e  de  criminalidade  internacional 
organizada, e desde que a ordem jurídica do Estado requisitante consagre 
garantias de um processo justo e equitativo.

4.Só é admitida a extradição por crimes a que corresponda, segundo o 
direito do Estado requisitante, pena ou medida de segurança privativa ou 
restritiva da liberdade com carácter perpétuo ou de duração indefinida, se, 
nesse domínio, o Estado requisitante for parte de convenção internacional a 
que  Portugal  esteja  vinculado  e  oferecer  garantias  de  que  tal  pena  ou 
medida de segurança não será aplicada ou executada.

5.O disposto nos números anteriores  não prejudica a aplicação das 
normas de cooperação judiciária penal estabelecidas no âmbito da União 
Europeia.
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6.Não é admitida a extradição, nem a entrega a qualquer título, por 
motivos políticos ou por crimes a que corresponda, segundo o direito do 
Estado  requisitante,  pena  de  morte  ou  outra  de  que  resulte  lesão 
irreversível da integridade física.

7.A extradição só pode ser determinada por autoridade judicial.

8.É  garantido  o  direito  de  asilo  aos  estrangeiros  e  aos  apátridas 
perseguidos ou gravemente ameaçados de perseguição, em consequência 
da sua actividade em favor da democracia, da libertação social e nacional, 
da paz entre os povos, da liberdade e dos direitos da pessoa humana.

9.A lei define o estatuto do refugiado político.

Artigo 34.º

(Inviolabilidade do domicílio e da correspondência)

1.O domicílio  e  o  sigilo  da  correspondência  e  dos  outros  meios  de 
comunicação privada são invioláveis.

2.A entrada no domicílio dos cidadãos contra a sua vontade só pode 
ser ordenada pela autoridade judicial competente, nos casos e segundo as 
formas previstos na lei.

3.Ninguém  pode  entrar  durante  a  noite  no  domicílio  de  qualquer 
pessoa sem o seu consentimento, salvo em situação de flagrante delito ou 
mediante  autorização  judicial  em  casos  de  criminalidade  especialmente 
violenta  ou  altamente  organizada,  incluindo  o  terrorismo e  o  tráfico  de 
pessoas, de armas e de estupefacientes, nos termos previstos na lei.

4.É  proibida  toda  a  ingerência  das  autoridades  públicas  na 
correspondência,  nas  telecomunicações  e  nos  demais  meios  de 
comunicação,  salvos  os  casos  previstos  na  lei  em matéria  de  processo 
criminal.

Artigo 35.º

(Utilização da informática)

1.Todos os cidadãos têm o direito de acesso aos dados informatizados 
que lhes digam respeito, podendo exigir a sua rectificação e actualização, e 
o direito de conhecer a finalidade a que se destinam, nos termos da lei.
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2.A lei define o conceito de dados pessoais, bem como as condições 
aplicáveis  ao  seu  tratamento  automatizado,  conexão,  transmissão  e 
utilização, e garante a sua protecção, designadamente através de entidade 
administrativa independente.

3.A  informática  não  pode  ser  utilizada  para  tratamento  de  dados 
referentes  a  convicções  filosóficas  ou  políticas,  filiação  partidária  ou 
sindical,  fé  religiosa,  vida  privada  e  origem  étnica,  salvo  mediante 
consentimento  expresso  do  titular,  autorização  prevista  por  lei  com 
garantias  de  não  discriminação  ou  para  processamento  de  dados 
estatísticos não individualmente identificáveis.

4.É proibido o acesso a dados pessoais de terceiros, salvo em casos 
excepcionais previstos na lei.

5.É proibida a atribuição de um número nacional único aos cidadãos.

6.A  todos  é  garantido  livre  acesso  às  redes  informáticas  de  uso 
público,  definindo  a  lei  o  regime  aplicável  aos  fluxos  de  dados 
transfronteiras e as formas adequadas de protecção de dados pessoais e de 
outros cuja salvaguarda se justifique por razões de interesse nacional.

7.Os  dados  pessoais  constantes  de  ficheiros  manuais  gozam  de 
protecção idêntica à prevista nos números anteriores, nos termos da lei.

Artigo 36.º

(Família, casamento e filiação)

1.Todos têm o direito de constituir família e de contrair casamento em 
condições de plena igualdade.

2.A  lei  regula  os  requisitos  e  os  efeitos  do  casamento  e  da  sua 
dissolução,  por  morte  ou  divórcio,  independentemente  da  forma  de 
celebração.

3.Os cônjuges têm iguais direitos e deveres quanto à capacidade civil 
e política e à manutenção e educação dos filhos.

4.Os filhos nascidos fora do casamento não podem, por esse motivo, 
ser objecto de qualquer discriminação e a lei ou as repartições oficiais não 
podem usar designações discriminatórias relativas à filiação.
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5.Os  pais  têm o direito  e  o  dever de educação e  manutenção dos 
filhos.

6.Os filhos não podem ser separados dos pais, salvo quando estes não 
cumpram os seus deveres fundamentais para com eles e sempre mediante 
decisão judicial.

7.A adopção é regulada e protegida nos termos da lei,  a qual deve 
estabelecer formas céleres para a respectiva tramitação.

Artigo 37.º

(Liberdade de expressão e informação)

1.Todos  têm  o  direito  de  exprimir  e  divulgar  livremente  o  seu 
pensamento pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem 
como  o  direito  de  informar,  de  se  informar  e  de  ser  informados,  sem 
impedimentos nem discriminações.

2.O exercício destes direitos não pode ser impedido ou limitado por 
qualquer tipo ou forma de censura.

3.As  infracções  cometidas  no  exercício  destes  direitos  ficam 
submetidas aos princípios gerais de direito criminal ou do ilícito de mera 
ordenação social, sendo a sua apreciação respectivamente da competência 
dos  tribunais  judiciais  ou  de  entidade  administrativa  independente,  nos 
termos da lei.

4.A  todas  as  pessoas,  singulares  ou  colectivas,  é  assegurado,  em 
condições de igualdade e eficácia, o direito de resposta e de rectificação, 
bem como o direito a indemnização pelos danos sofridos.

Artigo 38.º

(Liberdade de imprensa e meios de comunicação social)

1.É garantida a liberdade de imprensa.

2.A liberdade de imprensa implica:

•a) A liberdade de expressão e criação dos jornalistas e colaboradores, 
bem como a intervenção dos primeiros na orientação editorial dos 
respectivos  órgãos  de  comunicação  social,  salvo  quando  tiverem 
natureza doutrinária ou confessional;
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•b) O direito dos jornalistas, nos termos da lei, ao acesso às fontes de 
informação e à protecção da independência e do sigilo profissionais, 
bem como o direito de elegerem conselhos de redacção;

•c) O direito de fundação de jornais e de quaisquer outras publicações, 
independentemente  de  autorização  administrativa,  caução  ou 
habilitação prévias.

3.A lei assegura, com carácter genérico, a divulgação da titularidade e 
dos meios de financiamento dos órgãos de comunicação social.

4.O Estado  assegura  a  liberdade e  a  independência  dos  órgãos  de 
comunicação social perante o poder político e o poder económico, impondo 
o  princípio  da  especialidade  das  empresas  titulares  de  órgãos  de 
informação geral, tratando-as e apoiando-as de forma não discriminatória e 
impedindo a sua concentração, designadamente através de participações 
múltiplas ou cruzadas.

5.O Estado assegura a existência e o funcionamento de um serviço 
público de rádio e de televisão.

6.A estrutura e o funcionamento dos meios de comunicação social do 
sector público devem salvaguardar a sua independência perante o Governo, 
a  Administração  e  os  demais  poderes  públicos,  bem como assegurar  a 
possibilidade de expressão e confronto das diversas correntes de opinião.

7.As estações emissoras de radiodifusão e de radiotelevisão só podem 
funcionar mediante licença, a conferir por concurso público, nos termos da 
lei.

Artigo 39.º

(Regulação da comunicação social)

1.Cabe  a  uma entidade  administrativa  independente  assegurar  nos 
meios de comunicação social:

•a) O direito à informação e a liberdade de imprensa;

•b)  A  não  concentração  da  titularidade  dos  meios  de  comunicação 
social;

•c) A independência perante o poder político e o poder económico;
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•d) O respeito pelos direitos, liberdades e garantias pessoais;

•e)  O  respeito  pelas  normas  reguladoras  das  actividades  de 
comunicação social;

•f) A possibilidade de expressão e confronto das diversas correntes de 
opinião;

•g) O exercício dos direitos de antena, de resposta e de réplica política.

2.A  lei  define  a  composição,  as  competências,  a  organização  e  o 
funcionamento  da  entidade  referida  no  número  anterior,  bem  como  o 
estatuto  dos  respectivos  membros,  designados  pela  Assembleia  da 
República e por cooptação destes.

Artigo 40.º

(Direitos de antena, de resposta e de réplica política)

1.Os  partidos  políticos  e  as  organizações  sindicais,  profissionais  e 
representativas  das  actividades  económicas,  bem  como  outras 
organizações sociais de âmbito nacional, têm direito, de acordo com a sua 
relevância e representatividade e segundo critérios objectivos a definir por 
lei, a tempos de antena no serviço público de rádio e de televisão.

2.Os partidos políticos representados na Assembleia da República, e 
que não façam parte do Governo, têm direito, nos termos da lei, a tempos 
de antena no serviço público de rádio e televisão, a ratear de acordo com a 
sua  representatividade,  bem  como  o  direito  de  resposta  ou  de  réplica 
política às declarações políticas do Governo, de duração e relevo iguais aos 
dos tempos de antena e das declarações do Governo, de iguais direitos 
gozando,  no âmbito da respectiva região,  os partidos representados nas 
Assembleias Legislativas das regiões autónomas.

3.Nos  períodos  eleitorais  os  concorrentes  têm direito  a  tempos  de 
antena,  regulares  e  equitativos,  nas  estações  emissoras  de  rádio  e  de 
televisão de âmbito nacional e regional, nos termos da lei.

Artigo 41.º

(Liberdade de consciência, de religião e de culto)

1.A liberdade de consciência, de religião e de culto é inviolável.
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2.Ninguém  pode  ser  perseguido,  privado  de  direitos  ou  isento  de 
obrigações ou deveres cívicos por causa das suas convicções ou prática 
religiosa.

3.Ninguém pode ser perguntado por qualquer autoridade acerca das 
suas  convicções  ou  prática  religiosa,  salvo  para  recolha  de  dados 
estatísticos não individualmente identificáveis, nem ser prejudicado por se 
recusar a responder.

4.As  igrejas  e  outras  comunidades  religiosas  estão  separadas  do 
Estado e são livres na sua organização e no exercício das suas funções e do 
culto.

5.É garantida a liberdade de ensino de qualquer religião praticado no 
âmbito  da  respectiva  confissão,  bem  como  a  utilização  de  meios  de 
comunicação social próprios para o prosseguimento das suas actividades.

6.É garantido o direito à objecção de consciência, nos termos da lei.

Artigo 42.º

(Liberdade de criação cultural)

1.É livre a criação intelectual, artística e científica.

2.Esta  liberdade  compreende  o  direito  à  invenção,  produção  e 
divulgação da obra científica,  literária ou artística,  incluindo a protecção 
legal dos direitos de autor.

Artigo 43.º

(Liberdade de aprender e ensinar)

1.É garantida a liberdade de aprender e ensinar.

2.O  Estado  não  pode  programar  a  educação  e  a  cultura  segundo 
quaisquer  directrizes  filosóficas,  estéticas,  políticas,  ideológicas  ou 
religiosas.

3.O ensino público não será confessional.

4.É  garantido  o  direito  de  criação  de  escolas  particulares  e 
cooperativas.
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Artigo 44.º

(Direito de deslocação e de emigração)

1.A todos os cidadãos é garantido o direito de se deslocarem e fixarem 
livremente em qualquer parte do território nacional.

2.A  todos  é  garantido o  direito  de  emigrar  ou  de sair  do território 
nacional e o direito de regressar.

Artigo 45.º

(Direito de reunião e de manifestação)

1.Os cidadãos têm o direito de se reunir, pacificamente e sem armas, 
mesmo  em  lugares  abertos  ao  público,  sem  necessidade  de  qualquer 
autorização.

2.A todos os cidadãos é reconhecido o direito de manifestação.

Artigo 46.º

(Liberdade de associação)

1.Os  cidadãos  têm o  direito  de,  livremente  e  sem dependência  de 
qualquer  autorização,  constituir  associações,  desde  que  estas  não  se 
destinem a promover a violência e os respectivos fins não sejam contrários 
à lei penal.

2.As  associações  prosseguem  livremente  os  seus  fins  sem 
interferência das autoridades públicas e não podem ser dissolvidas  pelo 
Estado ou suspensas as suas actividades senão nos casos previstos na lei e 
mediante decisão judicial.

3.Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação nem 
coagido por qualquer meio a permanecer nela.

4.Não  são  consentidas  associações  armadas  nem  de  tipo  militar, 
militarizadas ou paramilitares, nem organizações racistas ou que perfilhem 
a ideologia fascista.

Artigo 47.º
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(Liberdade de escolha de profissão e acesso à função pública)

1.Todos têm o direito de escolher livremente a profissão ou o género 
de trabalho, salvas as restrições legais impostas pelo interesse colectivo ou 
inerentes à sua própria capacidade.

2.Todos  os  cidadãos  têm o  direito  de  acesso  à  função  pública,  em 
condições de igualdade e liberdade, em regra por via de concurso.
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